
 

 

 

 Núcleo de Sustentabilidade  

UCEFF 
III Maratona - Fotográfica 

Tema:  B I O D I V E R S I D A D E  

 

 

REGULAMENTO 

CAPÍTULO I  -  Do obje t ivo  

A Ucef f  Facu ldades  p romove,  en t re  os  d ias  12  a  30  de  ma io  de  2017,  
a  I I I  Mara tona  cu jo  tema  é  Fo togra f ia .  A  Mara tona  acon tece  duran te  
o  semest re  le t i vo  e  tem como ob je t ivo  va lo r i za r  as  pessoas e  o  me io  
amb ien te ,  assoc iando  a r te  e  tecno log ia .   

CAPÍTULO I I  –  Do tema  

O foco  da  Mara tona  é  B IODIVERSIDADE,  ou  se ja ,  imagens onde 
nosso  o lha r  v i sua l i za  a  d i ve rs idade  b io lóg ica  e  rep resen ta  a  r i queza  
e  a  va r iedade do  mundo  na tu ra l .  

CAPÍTULO I I I  –  Da par t ic ipação  

1)  Podem pa r t i c ipa r  do  concu rso  acadêmicos  regu la rmente  
mat r icu lados  na  UCEFF Facu ldades.   

CAPÍTULO IV -  Da par t ic ipação e do envio das fotograf ias   

1)  A  pa r t ic ipação  na  I I I  Mara tona  Fo tográ f i ca  se rá  a t ravés  de  env io  
das  fo togra f ias  pa ra  o  e -ma i l :  mara tona@ucef f .edu .b r ;  onde  cada 
acadêmico  pode rá  par t i c ipa r  com env io  de  01 (um)  e -ma i l ,  con tendo  2  
(duas)  f o togra f ias ,  uma com cada  tema p roposto .  
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2)  O  pe r íodo  de  env io  das  fo togra f ias  será  12 .05 .2017  a té  
30 .05 .2017 .  

3 )  Não  há  necess idade  de  inscr i ção .  O  acadêmico  apenas  p rec isa  
env ia r  o  e -ma i l  pa ra  o  ende reço  in fo rmado  no  parágra fo  1 ,  in fo rmar  
no  assun to  do  e -ma i l  sua  mat r ícu la  e  no  co rpo  do  e -ma i l  os  
segu in tes  dados:  Nome comple to ;  mat r ícu la ;  cu rso ;  t u rma.  
Impor tan te  lembra r  que  as  fo togra f ias  necess i tam se r  renomeadas 
con fo rme menc ionado  a  segu i r .  

CAPÍTULO V –  Das  espec i f i cações  

1)  Fo tos  D ig i ta is :   

a )  Nas  câmeras  d ig i ta is  a  capac idade  de  cap tu ra  deve rá  se r  de  no  
m ín imo 3 .0  megap ixe ls  e  reg is t ro  em a rqu ivo  JPEG.   

b )  F icam p ro ib idas  as  man ipu lações  a t ravés  dos  p rogramas 
Pho toshop,  Photopa in t  ou  qua lquer  ou t ro  p rograma de  man ipu lação  
fo tográ f ica .  (As  meta  da tas  se rão  ana l isadas ) .   

§  -  As  fo tos  se lec ionadas passa rão  por  pe r íc ia  técn ica .   

2 )  Os  a rqu ivos  deve rão  se r  renome ados  com o  cód igo  de  mat r ícu la  
do  a luno ,  segu ido  do  número  da  fo to .  Ex:  xxxx_01  (pa ra  o  p r ime i ro  
assun to  -  f auna )  e  xxxx_02 (pa ra  o  segundo assun to  -  f l o ra )  

3 )  A  pa r t i c ipação  na  I I I  Mara tona  UCEFF Facu ldades  tem como p ré -
requ is i t o  a  p lena  ace i tação  do  p resen te  regu lamento .   

CAPÍTULO VI  -  Das  regras  

1)  A  Mara tona  es tá  es t ru tu rada  em um ún ico  tema  (b iod ive rs idade) ,  
resu l tando  num con jun to  de  2  fo tos  cada  pa r t ic ipan te  ( f o to  01  pa ra  
fauna  e  fo to  02  pa ra  f lo ra ) ,  que  será  ava l iado  pe lo  jú r i ,  de  aco rdo  
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com os  c r i té r ios  es tabe lec idos  nes te  regu lamen to ;   

2 )  O  in íc io  da  Mara tona  será  rea l i zado  no  s i te  da  UCEFF Facu ldades 
no  d ia  12 /05 /2017,  e  a  pa r t i r  des ta  da ta  os  acadêmicos  te rão  acesso  
ao  regu lamento  com os  temas  de  cada  fo to  e  pode rão  env ia r  por  e -
ma i l  suas  fo togra f ias .  

3 )   A  Mara tona  te rá  in íc io  às  19 :00h  do  d ia  12 /05 /17 ,  na  UCEFF 
Facu ldades,  e  te rm ina rá  as  24 :00  h  do  d ia  30 /05 /17 .  

4 )  Os  p romoto res  não  se  responsab i l i zam po r  qua lque r  dano  que  
venha a  oco r re r  com equ ipamentos  du ran te  o  even to .   

CAPÍTULO VI I  -  Dos prazos  

1)  Cada concor ren te  te rá  de  12  a  30  de  ma io  de  2017  pa ra  env io  de  
um e -ma i l  pa ra  o  ende reço  mara tona@ucef f .edu .b r  com suas  
fo togra f ias  sob re  os  assun tos  p ropostos .  O assunto  do  e -ma i l  deve  
ser  o  número  da  ma t r i cu la  do  a luno  e  as  fo togra f ias  devem se r  
renomeadas  con fo rme menc ionado no  Cap í tu lo  V ,  a r t i go  2 .  

CAPÍTULO VI I I  -  Da ava l iação  

1)  A  ava l iação  das  fo togra f ias  se rá  fe i t a  po r  uma  Comissão  
Ju lgado ra ,  coo rdenada pe la  p ro fesso ra  Cr i s t iane  Marangon i  e  
fo rmada  po r  do is  p ro f iss iona is  espec ia l i zados,  conv idados  pe la  
Comissão  Organ izado ra  pa ra  se lec iona r  as  fo t ogra f ias .  
Pos te r io rmente ,  as  fo tos  d ig i ta is  se lec ionadas  se rão  ava l iadas  pe lo  
técn ico  em fo togra f ia  d ig i t a l ,  ind icado  pe la  UCEFF FACULDADES.   

2 )  A  comissão  ju lgado ra  ava l ia rá  os  t raba lhos  e  e lege rá  as  me lhores  
fo tos ,  con fo rme os  segu in tes  c r i té r ios  de  ava l iação :   

a )  Consonânc ia  com o  tema de f in ido ;   

b )  Cr ia t i v idade ;   
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c )  Or ig ina l idade ;   

d )  Es té t i ca ;   

e )  Qua l idade  Fo tográ f i ca  ( técn ica ) ;   

f )  Qua l idade  in fo rmat i va   

3 )  Serão  desc lass i f i cados os  t raba lhos  que :   

a )  Ut i l i za rem imagens já  reg is t radas ;   

b )  Ut i l i za rem logomarcas  gove rnamen ta is ,  ins t i tuc iona is ,  e t c ;  

c )  U t i l i za rem imagens com man ipu lação  e le t rôn ica .   

4 )  Ao  Jú r i  rese rva -se  o  d i re i to  de  não  a t r ibu i r  qua lque r  uma  das  
p rem iações  p rev is tas  nes te  regu lamento ,  caso  cons idere  que  o  
con jun to  de  fo togra f ias  não  re úna  os  c r i té r ios  de  ava l iação  e  
c lass i f i cação  es tabe lec idos .   

CAPÍTULO IX - Do mater ia l  se lecionado  

1)  As  fo togra f ias  se lec ionadas  pa ra  p rem iação  se rão  de  p rop r iedade 
da  UCEFF Facu ldades  que ,  sobre  e las ,  te rá  amp lo  d i re i to  de  
u t i l i zação ,  assegurando  o  c ré d i to  de  au to r ia .   

2 )  F ica  p ro ib ido  o  uso  comerc ia l ,  no  en tan to ,  sendo  pe rmi t i da  a  
d i vu lgação  da  ob ra  em po r t f ó l io  ou  cu r r ícu lo ,  sempre  c i tando  o  
even to  como fon te  de  re fe rênc ia .   

CAPÍTULO X –  Dos  resul tados  
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1)  A  d ivu lgação das  fo togra f ias  se lec ionadas e  d os  nomes  dos  
respect i vos  fo tógra fos  se rá  ve icu lada  no  s i te  da  UCEFF Facu ldades.   

2 )  As  imagens  p rem iadas se rão  d ivu lgadas  pe la  UCEFF Facu ldades  
em da ta  a  ser  de f in ida  e  d i vu lgada  nos  cana is  de  comun icação  da  
Ins t i tu i ção .  P ara  recebe r  o  p rêmio  é  ob r iga tó r ia  a  p resença  dos  
p rem iados  ou  represen tan te  lega l  na  so len idade de  en t rega .   

3 )  Os  casos  om issos  ao  p resen te  regu lamento  se rão  ava l iados  e  
de f in idos  pe la  coo rdenação  da  I I I  Mara tona  Fo tográ f i ca  da  Ucef f  
Facu ldades e  sua  equ ipe  técn ica .   

 

CAPÍTULO XI  –  Da premiação  

Serão  p remiados os  1º  e  2º  l uga res  do  con jun to  de  fo togra f ias ,  
sendo  con fe r ido  o  segu in te  va lo r ;  1°  luga r  -  R$  300 ,00  ( t rezen tos  
rea is )  e  2º  luga r -  R$  R$ 100 ,00  ( cem rea is ) .  

§  -  Os  va lo res  da  p rem iação  es tão  su je i t os  à  t r i bu tação  de  impostos ,  
con fo rme es tabe lece  leg is lação  v igen te ;   

 

Chapecó SC 10  de  ma io  de  2017 .  

 

 

 


